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À CÂMARA NORMATIVA E RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 

AMBIENTAL DE MINAS GERAIS – CNR/COPAM 

 

 

 

 

 

 

 

PA/CAP/Nº 680.604/2019 

 

 

 

Referência: Relato de Vista que objetiva analisar o Recurso Administrativo interposto nos autos do 

AI/nº 214.158/2019, lavrado em desfavor da empresa Agroindustrial Santa Juliana S.A., atualmente 

Santa Juliana Bionergia Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 05.980.986/0001-27. 

 

 

 

1 – RELATÓRIO 

O processo em debate foi pautado para a 193ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal - 

CNR, realizada em 29/08/2024, momento no qual houve solicitação de vista conjunta pelos 

conselheiros representantes das seguintes entidades: Federação das Indústrias do Estado de Minas 

Gerais (Fiemg), Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg), Zeladoria 

do Planeta e Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram). 

 

O Auto de Infração nº 214.158/2019 (AI nº 214.158/2019), foi lavrado em decorrência de suposto 

descumprimento do art. 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº 01/2008, pela não entrega 

da declaração de carga poluidora 2018 ano base 2017. 

 

A autuada apresentou defesa tempestiva e, em decisão assinada eletronicamente pelo Presidente da 

Feam, em 15/12/2023 (fls. 127 dos autos), as infrações relacionadas à não entrega das Declarações 

de Carga Poluidora (DCP’s) relativas aos anos 2009, 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014 foram anuladas. 

Entretanto, foi mantida “a infração pela não entrega da DCP 2018, ano base 2017, com penalidade de 

multa simples no valor de R$121.270,50 (cento e vinte e um mil, duzentos e setenta reais e cinquenta 

centavos), com fundamento no art. 112, anexo I, Código 112 do Decreto nº 47.383/2018”. 

 

Diante disso, foi apresentado Recurso Administrativo e o mesmo submetido à julgamento desta 

Câmara Normativa e Recursal (CNR). 

 

Consta do presente Relato, o posicionamento dos Conselheiros que a este subscrevem, devidamente 

alinhado com a robusta legislação acerca do tema.  
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2 – DAS RAZÕES RECURSAIS 

Trata-se do processamento de Recurso Administrativo apresentado pela empresa Santa Juliana 

Bionergia Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 05.980.986/0001-27, em face da determinação pela 

submissão a julgamento do AI n° 214.158/2019 à CNR/COPAM. 

 

Em apertada síntese, a recorrente alega que o AI lavrado está eivado de vícios e é improcedente em 

razão dos seguintes fatos: i) atipicidade da conduta, e; ii) a entrega da DCP se deu em tempo hábil, 

sendo, portanto, tempestiva.  

 

Apresentadas suas razões, por fim, requer a interessada seja reconhecida a nulidade da decisão de fls. 

127, que manteve a aplicação da infração pela não entrega da DCP 2018, ano base 2017. Na remota 

hipótese de manutenção da penalidade, pugna ainda, pela aplicação de multa simples, imposta de 

acordo com o disposto no Código 111 do Decreto nº 47.383/2018, em seu patamar mínimo, além das 

atenuantes previstas nos art. 68 e 69 do Decreto Estadual nº 44.844/2008. 

 

Após a análise dos fatos inerentes ao processo e diante dos documentos disponibilizados para consulta 

(conforme especificado no Relato), apresentamos as seguintes considerações: 

 

3 – DO MÉRITO 

 

3.1 – Da desnecessidade de apresentação da Declaração de Carga Poluidora – DCP 

O Plano de Aplicação de Vinhaça e Águas Residuárias (PAV) - ano de 2017, anexo, entregue pela 

autuada ao órgão ambiental e anexado a este Relato de Vistas, comprova que a mesma não realiza 

lançamento de efluentes em corpos hídricos pois, utiliza a vinhaça para fertirrigação. Senão 

vejamos: 

CONCLUSÃO REFERENTE A DEFINIÇÃO DA APLICAÇÃO DE VINHAÇA 

A partir da observação das informações contidas nas Tabelas 1 e Tabela 4 podemos concluir 

que a área disponível para fertirrigação é capaz de suportar 6.859.577 m3 de vinhaça, 

ou seja, capacidade bem superior a estimativa de quantidade total de vinhaça que será 

produzida no ano de 2017 (1.253.709,89 m3). 

4.3 Cálculo e conclusão da Dosagem potencial de Águas Residuárias por Fazenda  

Para calcular a dosagem potencial de águas residuárias (DR) foi utilizado o mesmo caminho 

da vinhaça, porém, como é possível verificar na Tabela 5, as dosagens calculadas de acordo 

com a fórmula (Deliberação Normativa COPAM 164/2011) são bastante altas e distantes da 

realidade. Foi definido, então, que a lâmina de água residuária aplicada nas fazendas será 

de 300 a 400 metros cúbicos por hectares uma vez que não haverá prejuízo nas áreas de 

aplicação. As áreas disponíveis para aplicação absorvem facilmente a quantidade de 

água produzida, como fica evidenciado na Tabela 5. (grifos nossos e do autor) 

 

Lado outro, e-mail da lavra da Sra. Caroline Cardoso Ernesto Machado – Coordenadora de Meio 

Ambiente e Sustentabilidade – Cluster Centro, da BP Bunge Bioenergia, também anexado a este 

Relato de Vistas descreve: 

[...] 

Acredito que o documento formal deve ser baseado no fato de que a Usina Santa Juliana não 

realiza o lançamento de efluentes em corpos d'água. Todo o efluente tratado ou subproduto 

gerado em nossas operações, como vinhaça e água residuária, é integralmente utilizado 

em atividades de fertirrigação de solo agrícola. Esse processo segue rigorosamente o Plano 
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de Aplicação de Vinhaça (PAV), elaborado e apresentado anualmente ao órgão ambiental, 

conforme as disposições da Deliberação Normativa COPAM nº 164, de 2017. Portanto, como 

não há descarte de efluentes em cursos d'água, a apresentação da DCP não se aplica. 

Além disso, a DELIBERAÇÃO NORMATIVA CONJUNTA COPAM-CERH/MG Nº 8, DE 

21 DE NOVEMBRO DE 2022, traz que: 

Art. 1° – Esta deliberação normativa dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais 

para o enquadramento dos corpos de água superficiais, bem como estabelece as condições, 

padrões e parâmetros de lançamento de efluentes em corpos de água receptores. 

“IX – carga poluidora: quantidade de determinado poluente transportado ou lançado em um 

corpo de água receptor, expressa em unidade de massa por tempo;” 

XVII – declaração de carga poluidora – DCP: declaração enviada periodicamente ao órgão 

ambiental competente, por meio da qual o responsável por atividade ou empreendimento, 

informa a quantidade de determinado poluente transportado ou lançado, direta ou 

indiretamente, em um corpo receptor, expressa em unidade de massa por tempo; 

Logo, se não há geração de carga poluidora, não se faz necessária a Declaração de Carga 

Poluidora. 

Do meu ponto de vista, estes são os argumentos. 

Atenciosamente, 

Caroline Cardoso Ernesto Machado  

Coordenadora de Meio Ambiente e Sustentabilidade - Cluster Centro 

BP Bunge Bioenergia 

Phone: (+55) 64 99648-3074 

www.bpbunge.com.br (grifos nossos e do autor) 

 

Tendo em vista que nos termos da legislação que rege a matéria, empreendimento que não lança 

efluentes em corpos hídricos está dispensado da apresentação da DCP, razão alguma assiste ao 

órgão ambiental para manter a aplicação de penalidade pela não entrega da DCP 2018, ano 

base 2017. 

 

Com fundamento no princípio da autotutela, segundo o qual a Administração Pública tem o poder de 

exercer o controle de seus próprios atos, não há outra alternativa ao órgão ambiental, senão anular o 

AI nº 214.158/2019, nos exatos termos do que dispõe as Súmulas nºs 346 e 473, ambas do Supremo 

Tribunal Federal (STF), in verbis: 

Súmula 346 – A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos. 

(Brasil, 1963, grifos nossos)  

 

Súmula 473 – A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 

que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 

casos, a apreciação judicial. (Brasil, 1969, grifos nossos) 

 

O princípio da autotutela administrativa também encontra respaldo no art. 53 da Lei nº 9.784/99, que regula 

o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal: 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de 

legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos. (Brasil, 1999, grifos nossos) 

 

Nesse contexto, a autotutela envolve dois aspectos da atuação administrativa: a) legalidade: em relação ao qual 

a Administração procede, de ofício ou por provocação, a anulação de atos ilegais; e b) mérito: em que 

reexamina atos anteriores quanto à conveniência e oportunidade de sua manutenção ou desfazimento 

(revogação). 
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Quanto ao aspecto da legalidade, conforme consta na Lei 9.784/99, a Administração deve anular seus próprios 

atos, quando possuírem alguma ilegalidade. Trata-se, portanto, de um poder-dever, ou seja, uma obrigação. 

Dessa forma, o controle de legalidade, em decorrência da autotutela, pode ser realizado independentemente de 

provocação, pois se trata de um poder-dever de ofício da Administração. 

 

Ante o exposto, em razão da flagrante ilegalidade, não há outra alternativa à Administração Pública, que não 

seja a anulação do AI nº 214.158/2019. 

 

3.2 - Da entrega da DCP 

Mesmo que dispensada da entrega da DCP, por excesso de preciosismo, a autuada enviou o 

documento ao órgão ambiental, no primeiro dia útil subsequente ao dia 31/03/2018.  

 

Importante destacar que o envio intempestivo do documento não ensejou quaisquer danos ao meio 

ambiente ou atrapalhou a atividade fiscalizatória. 

 

A legislação que rege a matéria estabelece que os empreendimentos que estão obrigados à entrega da 

DCP devem fazê-lo até o dia 31 de março de cada ano.  

 

Como é sabido por todos, a Lei nº 9.784/1999, estabelece em seu art. 66: 

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-

se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento 

cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal. 

(Brasil, 1999, grifos nossos) 

 

Nessa senda, a conduta da autuada não padece de ilicitude, vez que o prazo final para entrega da DCP 

se deu em um sábado (31/03/2018) e a formalização da entrega foi realizada na 2ª feira, dia 

02/04/2018 - 1º dia útil subsequente.  

 

Ultrapassadas as questões legais, importante ressaltar o princípio do formalismo moderado, corolário 

do Estado Democrático de Direito, e insculpido no art. 2º da Lei nº 9.784/1999, segundo o qual: 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 

finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 

contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios 

de: 

[...] 

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções 

em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público; 

[...] 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 

segurança e respeito aos direitos dos administrados; 

[...] (Brasil, 1999, grifos nossos) 

 

Assim, o princípio do formalismo moderado consubstancia-se na adoção de procedimentos simples. 

Ou seja, deve haver uma certa flexibilidade de modo a não prejudicar o interesse público.  
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In casu, não há que se falar em prejuízo ao interesse público vez que conforme já demonstrado, 

a autuada estava dispensada da apresentação da DCP. Dessa feita, a entrega intempestiva da DCP 

não resultou em nenhum prejuízo à Administração ou aos seus administrados. 

 

Os princípios são normas de grande relevância para o ordenamento jurídico, na medida em que 

estabelecem fundamentos normativos para interpretação e aplicação do Direito.  

 

Diante do exposto, a autuada pugna, mais uma vez, pela anulação do AI nº 214.158/2019 e, inclusive, 

da multa imposta, vez que não houve qualquer violação à legislação ambiental vigente.  

 

4 – DA REDUÇÃO DA MULTA APLICADA  

Na remota hipótese de manutenção da autuação, a decisão inicialmente deve ser revista de modo a 

reduzir o valor da multa inicialmente aplicada, para levar em consideração das atenuantes previstas 

no art. 68, alíneas “c” e “j” e art. 69, ambos do Decreto Estadual nº 44.844/08, já revogado, mas que 

estava vigente à época da lavratura do AI nº 214.158/2019, abaixo colacionados: 

Art. 68 - Sobre o valor-base da multa serão aplicadas circunstâncias atenuantes e agravantes, 

conforme o que se segue: 

I - atenuantes: 

[...] 

c) menor gravidade dos fatos tendo em vista os motivos e suas consequências para a saúde 

pública e para o meio ambiente e recursos hídricos, hipótese em que ocorrerá a redução da 

multa em trinta por cento;  

[...] 

j) tratar-se de infrator que detenha certificação ambiental válida, de adesão voluntária, 

devidamente aprovada pela instituição certificadora, hipótese em que ocorrerá redução de 

trinta por cento; 

[...]  

Art. 69 - As atenuantes e agravantes incidirão, cumulativamente, sobre o valor-base da multa, 

desde que não implique a elevação do valor da multa a mais de cinquenta por cento do limite 

superior da faixa correspondente da multa, nem a redução do seu valor a menos de cinquenta 

por cento do valor mínimo da faixa correspondente da multa. (Minas Gerais, 2008) 

 

O pedido de redução da multa é pleiteado na menor gravidade, porque de fato, não houve dano 

ambiental – o empreendedor estava dispensado da apresentação da DCP, nos termos da 

legislação vigente. Assim, não há que se falar em dano/prejuízo ambiental no presente caso. 

 

No caso em tela, o tipo infracional refere-se à “infração gravíssima”, contudo, na prática, não há que 

se falar em qualquer tipo de gravidade, pois, trata-se infração fundamentada em entrega de 

documento, qual seja, DCP. O legislador vinculou a aplicação das atenuantes aos FATOS. 

Compulsando os autos, não há qualquer gravidade ou prejuízo ao meio ambiente. 

Conforme depreende-se dos autos, a capitulação correta a ser aplicada pelo órgão ambiental seria o 

Código 111 do vigente Decreto Estadual n° 47.383/2018, tendo em vista que a suposta infração 

imputada à autuada concerne no descumprimento da Deliberação Normativa Conjunta 

COPAM/CERH 01/2008 e não em descumprimento da Deliberação COPAM.  
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Dessa forma, o mais correto a ser conduzido pelo agente ambiental, seria aplicar a penalidade de 

multa simples em seu patamar mínimo (a saber - 13.500 UFEMGS) considerando o porte do 

empreendimento "Grande” e a Classe em que pertence "6”. 

 

Portanto, a nosso ver, caso não seja acolhida a tese para cancelamento/nulidade do AI; em última 

análise, deve-se alterar o tipo infracional para o Código 111 do Decreto nº 47.383/2018, sendo 

aplicada a sanção pecuniária de multa simples, em seu patamar mínimo. Concomitantemente, requer 

que o órgão ambiental aplique as circunstâncias atenuantes previstas no art. 68, I, “c” e “j”, acima 

colacionadas.  

 

5 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante de todo o exposto, somos favoráveis ao acolhimento do Recurso Administrativo, a fim de 

determinar a nulidade da decisão exarada nos autos e para reconhecer a situação de mérito suscitada 

quanto à dispensa de entrega da DCP, vez que não lança efluentes líquidos em corpos hídricos.  

 

Em não sendo acolhidos os termos do presente Relato, o que se admite apenas como argumento, 

somos pela alteração do tipo infracional para o Código 111 do Decreto nº 47.383/2018, sendo aplicada 

a sanção pecuniária de multa simples, em seu patamar mínimo. Concomitantemente, requer que o 

órgão ambiental aplique as circunstâncias atenuantes previstas no art. 68, I, “c” e “j”, acima 

colacionadas. 

É o parecer. 

 

Belo Horizonte, 19 de setembro de 2024. 

 

Danielle Maciel Ladeia Wanderley 

Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg) 

 

Henrique Damásio Soares 

Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg) 

 

Neide Nazaré de Souza 

Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta 

 

João Carlos de Melo 

Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram) 
 

Anexos: 

1. PAV 2017 

2. Protocolo de envio de documentos que comprovam cumprimento das condicionantes do Processo nº 

01047/2003/008/2010 

3. DCP enviada ao órgão ambiental 

4. Cópia do e-mail de envio da DCP ao órgão ambiental 

5. Protocolo de recebimento da DCP 

6. E-mail da Agroindustrial Santa Juliana, atestando não lançar efluentes em corpos hídricos. 

































































































TELA 1 - IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO:

Nº:

UF:

X Sim Não

1.2 Empreendimento/Razão Social:

CNPJ/CPF:

Nº:

Bairro:

CEP: Município: UF:

E-mail:

1.3 Endereço para Correspondência: Endereço igual ao X Empreendedor ou Empreendimento

1.4 Coordenadas do Empreendimento: (em formato LAT/LONG ou formato UTM ou ambos os formatos)

Datum (Selecionar Opção da Lista):

Lat/Long

GMS - Min. Seg. - Graus Min. Seg.

Graus Decimais - -

UTM (X, Y) Long. ou X (6 dígitos): Lat. ou Y (7 dígitos):

Municipal X

/ / /

Fase DNPM:

X

Não

Sim

Especificar:

Se a resposta for  "Sim", justificar  no campo abaixo. Caso o "Sim" se refira a um determinado período, prosseguir com a declaração. Se o 

período abranger TODO o ano base, preencher o item 2.1 da Tela 2 e encerrar a declaração. 

-

Infiltração no solo sem lançamento no corpo de água

1.6 O empreendimento deixou em algum momento de lançar efluente líquido no corpo de água durante o ano base?

FAZENDA SANTA BÁRBARA- MAT 8.052

SAD69

30,29

34-3354-5900Telefone:

05.980.986/0001-27

Referência do local: DISTRITO DE ZELANDIA

ZONA RURAL

49,53

365

D-02-08-9

1.5 Informações básicas - regularização ambiental e operação

Selecionar fuso

Latitude Longitude

47

Fuso horário

25

38175-000

1.1 Empreendedor

05.980.986/0001-27CNPJ/CPF:

Complemento:

Caixa Postal:

SN

CEP:

FAZENDA SANTA BÁRBARAEndereço:

38175-000

0

SANTA JULIANAMunicípio:

Responsável legal JULIANA CYSNEIROS GOMES

FAZENDA SANTA BÁRBARAEndereço

Complemento

Caixa Postal:

BANCO DE DECLARAÇÕES AMBIENTAIS -  BDA

DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA - DCP

SANTA JULIANA MG

ZONA RURAL

34-3354-5900Telefone:

MG

DISTRITO DE ZELANDIA

0

Em caso negativo, prosseguir com a declaração.

Seis

32

O LANÇAMENTO A QUE SE REFERE A DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA DO EMPREENDIMENTO TRATA-SE DE CORPO 

RECEPTOR SENDO O SOLO (FERTIRRIGAÇÃO) NA REGIÃO DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO ARAGUARI, TORNANDO-SE 

PORTANTO DESNECESSÁRIA A CONTINUIDADE DA DECLARAÇÃO NAS OUTRAS TELAS.

Observações: 

1.200

Processo DNPM:

Nº de dias trabalhados no ano

AGROINDUSTRIAL SANTA JULIANA LTDA

Estadual Federal

Informação do Empreendimento igual a do Empreendedor?   

SN

DISTRITO DE ZELANDIA

19

Tipo de licenciamento:

TRIÂNGULO MINEIRO

Destilação de álcool 

1.047 2003

Bairro:

E-mail:

FORMATO

Nº de empregados no ano base:

SUPRAM:

017 2015Nº Processo COPAM:

Atividade:

Classe do empreendimento:

1



1

Threyse Kellen Barbosa Silva

De: Threyse Kellen Barbosa Silva

Enviado em: segunda-feira, 2 de abril de 2018 14:00

Para: dcp@meioambiente.mg.gov.br; GEDEF@MEIOAMBIENTE.MG.GOV.BR

Assunto: DCP - Agroindustrial Santa Juliana Ltda - 2018

Anexos: AGROINDUSTRIAL SANTA JULIANA LTDA_Nome do ponto_DCP2018.xls

Prezados, 

 

Segue anexa declaração de carga poluidora da: 

 

Agroindustrial Santa Juliana Ltda 

CNPJ: 05.980.986/0001-27 

 

Favor acusar recebimento. 

 

Atenciosamente, 

 
Threyse Barbosa Silva 
Bunge Brasil – Usina Santa Juliana 
Analista de Meio Ambiente - PQSE 
Tel: (55-34) 3354-5900 Ramal: 5968 
Cel: (55-34) 99195-3375 
threyse.silva@bunge.com 
www.bunge.com.br 

 



1

Threyse Kellen Barbosa Silva

De: Microsoft Outlook

Para: dcp@meioambiente.mg.gov.br; GEDEF@MEIOAMBIENTE.MG.GOV.BR

Enviado em: segunda-feira, 2 de abril de 2018 14:00

Assunto: Relayed: DCP - Agroindustrial Santa Juliana Ltda - 2018

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by 
the destination server: 
 
dcp@meioambiente.mg.gov.br (dcp@meioambiente.mg.gov.br) 
 
GEDEF@MEIOAMBIENTE.MG.GOV.BR (GEDEF@MEIOAMBIENTE.MG.GOV.BR) 
 
Subject: DCP - Agroindustrial Santa Juliana Ltda - 2018 
 




